
NOTA DE
EMPENHO

1U VIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA - ESTADO DO PARANA

. . Av. PÉrola Eyington, 1 .800 - cep 87.540-00ü - Pérola - pr.

Fone/Fax (44) 3636 - 83tlü --- CNPJ 81.478 13ifl001-20 l

Número do Empenho

003186.2023
Recurso

0 4

Tipo do Empenho

Ordi nár i o
Cstegoria de Empenho

Comum

Lhidade 02 Fundo Municipal de Saúde
Dotaçáo 10.305.0010 .2.a34.3390.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE
Desdobremento 3390395099 DEMAIS DESP. COM SERV. MÉDICO _

00494 Bfoco de Custeio das ÀÇÕes e Servi
a26tt

Orsáo 0B SECRETARIA MUNIC I PALDESA DE

Ços
Fonte de REcursrrs

TERCE I R
HOSP. ,
Pú

ontE

credor 01542 E.D.S.EURQUIM - LABORATóRIO
EndEreço R ARAUJO LIMA 1261 CENTRO
CNFJ /cPF 08.355 .324 / 000I-54

-ME

44-3636-1018 Cidüde PÉROLA
Liciteçâo

Dispensa por Lim
Solic o CortrEto Emissâo

02 .45 .2
Vencilnento

01.06.23

22.000,00
or SEldo Anterior

I . 482 ,23
V8lor do Empenho

s.589,s7
Saldo Atual

2 .892 , 66
Item

01
a2

ÍlLrirt
L

Especiíicaçâo
EXAMES LABORATOR]AIS (641 EXAMES)
REALIZAÇÃO DE EXAME S LABORÀTORIAIS
EM PACIENTES COM S]NTOMAS DE
DENGUE, PARA DAREM SEQUÊNC]A AO
TRATAMENTO (ÀBRIL 2023) , CONEORME
SOLICITAÇÃO.

Valor UnitÉrio

5. s89,5700

LIQUI ADO
Credor

1 VALOR LIQUIDO 5.589,57
E ServiÇos Foram Preslados

Declaremos que os E MatÊriais Foram Erdregues

fl ohra ExÉcúada

Acharn-se ConÍorne, Aceito e Recebidos

none :

I

Autorizo o empenho dâ(s) despesa(s)
acima discrininadÊ(a).

Data I I Encarregado do Serviço

OrdÊnad0r da 0espesa

0@907/a-6
e OliveiraJuliâna Lo

Contadora
cartJo

RECIBO

Declaro(anos) parâ os devidos Íins, que recebi(emos) e impodâncis de ( cinco mil quinhentos e oitenLa
reais e cinquenLa e sete centavos*******)epelaqualdou(anos)plenaeirrevegável quitaçêo.

Credor

e nove

Data I I Representâda pelo Cheque no____.ra ordem do hanco
Data _/_i_.

I l- one

Vâlor TotElq qoô tr,

1354-4 00009901-s

fissinatura : ')



PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA: Secretaria Muncipal de Saúde

DIVISÃO: UAP'S

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Devido o surto de dengue, se faz necessário a contratação direta para diagnosticar os pacientes positivados

do município. Artigo 24, inciso llda lei 8.666/93

il
'fd^-*.!---=-"-

Assinatura do nequJrente (cARtMBo)

I


